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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

EMB.DECL. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
DE PRECEITO FUNDAMENTAL 371

(1)

ORIGEM : ADPF - 371 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. EDSON FACHIN
EMBTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANS-

PORTE - CNT
A D V. ( A / S ) : FRANCISCO CARLOS MORAIS SILVA E OU-

TRO(A/S)
EMBDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, rejeitou os embargos de declaração. Ausentes, justifi-
cadamente, os Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, este em
razão de viagem para receber o Colar de Honra ao Mérito Legislativo
do Estado de São Paulo, e, neste julgamento, o Ministro Gilmar
Mendes. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski.
Plenário, 26.11.2015.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM ARGUIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. DIREITO
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. RESPONSABILI-
DADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. AGENTE MARÍTIMO. DE-
CRETO-LEI 37/66. DECRETO-LEI 2.472/98. DIREITO CONSTI-
TUCIONAL. ALTERAÇÃO DA NORMA PRÉ-CONSTITUCIO-
NAL POR MEDIDA PROVISÓRIA. COMPATIBILIDADE DE
NORMA PRÉ-CONSTITUCIONAL COM A CONSTITUIÇÃO EM
VIGOR NA ÉPOCA DE SUA PROMULGAÇÃO. PRINCÍPIO DA
SUBSIDIARIEDADE.

1. O Tribunal Pleno desta Corte assentou a impossibilidade, em
sede de arguição de descumprimento de preceito fundamental, de se ve-
rificar a compatibilidade de norma pré-constitucional com a Constitui-
ção em vigor na época de sua promulgação. Precedente: ADPF 33, de
relatoria do Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJ 27.10.2006.

DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Reabre, em favor do Ministério da Inte-
gração Nacional, créditos extraordinários,
no valor de R$ 977.595.608,00, abertos pe-
las Medidas Provisórias que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, combinado com o art. 167,
§ 2o, da Constituição, e tendo em vista o disposto no caput do art. 50
da Lei no 13.242, de 30 de dezembro de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam reabertos, em favor do Ministério da Inte-
gração Nacional, até o limite dos saldos apurados em 31 de dezembro
de 2015, no valor de R$ 977.595.608,00 (novecentos e setenta e sete
milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, seiscentos e oito reais),
créditos extraordinários abertos pela Medida Provisória no 697, de 8
de outubro de 2015, convertida na Lei no 13.198, de 2 de dezembro
de 2015, e pela Medida Provisória no 709, de 30 de dezembro de
2015, para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de fevereiro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

Atos do Poder Judiciário
.

Atos do Poder Executivo
.

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 19.500.000
P ro j e t o s

15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 19.500.000
15 244 2029 7K66 6500 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional (Crédito Extraordinário) 19.500.000

F 4 2 90 0 300 19.500.000
2040 Gestão de Riscos e de Desastres 236.095.608

Atividades
06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 236.095.608

2. O objeto desta ação é o art. 32, parágrafo único, b, do
Decreto-lei 37, de 18 de novembro de 1966, com redação conferida
pelo Decreto-lei 2.472, de 1º de setembro de 1988. O dispositivo,
entretanto, passou por nova alteração e sua redação atual é fruto do
art. 77 da Medida Provisória 2.158, de 24 de agosto de 2001.

3. Possibilidade de indeferimento liminar pelo Relatório, nos
termos do art. 4º, §1º, da Lei 9.882/99, ante a ausência de pres-
supostos para o processamento da ADPF.

4. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário
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06 182 2040 22BO 6503 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 236.095.608
F 3 2 90 0 300 100.248.932
F 4 2 90 0 300 135.846.676

2084 Recursos Hídricos 720.000.000
P ro j e t o s

18 544 2084 12EP Integração do Rio São Francisco com as Bacias do Nordeste Setentrional (Eixo Leste) 393.000.000
18 544 2084 12EP 6500 Integração do Rio São Francisco com as Bacias do Nordeste Setentrional (Eixo Leste) - Na Região

Nordeste (Crédito Extraordinário)
393.000.000

F 4 3 90 0 300 393.000.000
18 544 2084 5900 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo

Norte)
327.000.000

18 544 2084 5900 6500 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo Norte)
- Na Região Nordeste (Crédito Extraordinário)

327.000.000

F 4 3 90 0 300 327.000.000
TOTAL - FISCAL 975.595.608
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 975.595.608

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2084 Recursos Hídricos 2.000.000
P ro j e t o s

18 544 2084 1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica 2.000.000
18 544 2084 1851 6500 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - Nacional (Crédito Extraordinário) 2.000.000

F 4 2 90 0 300 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Reabre, em favor dos Ministérios da Justiça, do Trabalho e Previdência Social e das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos, créditos especiais, no valor de R$ 1.541.200,00,
abertos pelas Leis que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, combinado com o art. 167, § 2o, da Constituição, e tendo em vista o disposto no caput do art. 50 da
Lei no 13.242, de 30 de dezembro de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica reaberto, em favor dos Ministérios da Justiça, do Trabalho e Previdência Social e das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos, no valor de R$ 1.541.200,00 (um milhão, quinhentos
e quarenta e um mil e duzentos reais), créditos especiais abertos pela Lei no 13.206, de 22 de dezembro de 2015, e pela Lei no 13.238, de 29 de dezembro de 2015, para atender à programação constante do
Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de fevereiro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2085 Redução do impacto social do álcool e outras drogas: Prevenção, Cuidado e Reinserção Social 800.000
Atividades

14 422 2085 20IE Política Pública sobre Drogas 800.000
14 422 2085 20IE 0053 Política Pública sobre Drogas - No Distrito Federal 800.000

F 3 6 30 0 300 800.000
TOTAL - FISCAL 800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 800.000

Coordenador-Geral de
Publicação e Divulgação

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de

dos Jornais Oficiais

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA

Editoração e
Divulgação Eletrônica

EIMAR BAZILIO VAZ FILHO
Coordenador de Produção

DILMA VANA ROUSSEFF
Presidenta da República

JAQUES WAGNER
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

JOSÉ VIVALDO SOUZA DE MENDONÇA FILHO
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

IMPRENSA NACIONAL

A Imprensa Nacional não possui representantes autorizados
para a comercialização de assinaturas impressas e eletrônicas

0800 725 6787

http://www.in.gov.br ouvidoria@in.gov.br
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF

CNPJ: 04196645/0001-00
Fone:

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
SEÇÃO 1

SEÇÃO 2

SEÇÃO 3

Publicação de atos normativos

Publicação de atos relativos a pessoal da
Administração Pública Federal

Publicação de contratos,
editais, avisos e ineditoriais


	Páginas de 1
	Páginas de 2



